
WM ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

^^27 SETOR DE LICITAÇÃO E COMPRAS

rTi7 d>

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 396/2024.

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL,ASSUNTO
REFERENTE AO CONTRATO N° 015/2022.

BASE LEGAL - Art. 57, Inc. II, da Lei Federal 8.666/93.

OBJETO - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) 
e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento redundante para 

atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho-BA.

PERÍODO DA PRORROGAÇÃO - 22/03/2024 a 21/03/2025

CONTRATADA: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA EIRELI

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000

Edição 2.172 | Ano 2024
22 de março de 2024

Página 83

TERMOADITIVONº 002-2023 NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS REF. MÊS FEVEREIRO-2024.

Certificação Digital: SHLQIURD-VOFWRG9P-GTL8DCTL-OG4E1SXR
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Capa do Processo %

-o.
Oi

PROTOCOLO N° 396/2024 
Data: 10/01/202416:19:14

o

Q
Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO DEDICADA Á 
INTERNET, DUPLA ABORDAGEM, 600MBPS FULL ( FIBRA ÓTICA) E 100 MBPS FULL DE BACKUP (VIA RÁDIO) 

Descrição: COM ATEND|MENT0 REDUNDANTE PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 
FILHO - BA.

Criado Por: LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL

Io Tramitação
DestinoOrigem
COMPRAS E LICITAÇÕESCM - PROTOCOLO GERAL

Partes Envolvidas:
ÍTipo Código Nome

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORESírgão 01

— Comprovante

N° Protocolo: 396/2024 
Tipo de Solicitação: Ação Administrativa

Solicitação: PROCESSO ADMINISTRATIVO
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO 

DEDICADA Á INTERNET, DUPLA ABORDAGEM. 600MBPS FULL ( FIBRA ÓTICA) E 100 MBPS FULL 
DE BACKUP (VIA RÁDIO) COM ATENDIMENTO REDUNDANTE PARA ATENDER ÁS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA.

LUZIARA OLIVEIRA ESPIRITO SANTO / CM - PROTOCOLO GERAL
criado por
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Simões Filho- BA, 12 de janeiro de 2024.

Processo Administrativo: n° 396/2024 

Origem: Diretor Administrativo 

Destino: Diretoria Financeira

Assunto: Prorrogação da Vigência contratual com a empresa NET EXPRESS RD 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.

Prezada Senhora:

Venho por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria, informações quanto à existência de 
previsão orçamentária para efetuarmos as despesas com a prorrogação da vigência 
contratual da empresa acima mencionada, referente ao contrato n° 015/2022 e termo 
aditivo n° 001/2023 (cópias em anexos) que terá vigência até 21 de março de 2024, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conexão 
dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de 
backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de Simões Filho-BA. O valor total referente à prorrogação é de R$ 97.140,00 
(noventa e sete mil, cento e quarenta reais) correspondente ao novo período de 
22/03/2024 a 21/03/2025. Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a 
dotação orçamentária que correrá tal despesa.

Atenciosamente,

áMkRogério de Jesus dos Santos

Diretor Administrativo
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Sgfeiféff ESTADO DA BAHI^
i CÂMARA MUNICIPAL DÉ SlMÕÊS FILHO ?;:

DIRETORIA ADMINISTRATIVA -''ii

Í3 SETOR DÉ LÍCITAÇÕESE COMPRAS
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A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito público 
inter’no, com endereço na Praça da Biblia,' s/n - Cenirj> - Simões Filho/8a, 
inscrita. no CNPJ n° 13.612.270/0001*03'. neste ato representado por seu \ !• j 
Presidente ERIVALDO . COSTA DOS SANTOS, doravante, denominado 
CONTRATANTE e a empresa NET EXPRESS RD • EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ n° 35.124.0'5/0001-09, :
situado ;na Avenida Washington Luis, 517 - Luiz Eduardo Magalhães - Simões 
Filho/BA;. • neste ; • ato . [• representado
Estatutos/Regimento/Contrato •Social, pela procurador Sr. RENAN CONCEIÇÃO 
SANTOS, portador do documento de^ Identidade n° 14.549.257-98 e CPF nc i. 
042.084.325-60, aqui denominada CONTRATADA, resoNem firmar o presente 
instrumento para a prestação de serviços, autorizado pelo despacho constante :; 
dò:jProcesso Administrativo ;n°; Cl9/2022,1.Nota de' Empenho n0: 061/2022, 
reférente Carta Convite n° 001/2022. que:rdgerâ pela Lei-8.665/1993; Decreto 
Federal n° 3 555/2000 e pelo Decreto Municipal n° 1.078/2007 e legislação 
oertinente, aplicado suplètiva/nente as disposições: de ■ direito1 privado e cs ' 
princip os ca teoria geral ooi Contrato, mediante1 as;-Cláusulas e. condições 
seguintes •
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1.1 Prestação de. serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem. 600 mbps full 
(fibra ótica} :e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento redundante para 
atender às necessidades da Câmara Murticipal de Simões Filho • ; :

. »
* Ii*

• Ií
§ Io. O objeto'destè.CONTRATO será realizado em ‘confòrtnidade com o Ed tal de Carla 
Convite n° 001/2022 e seus-Anexos que; juntamente comia proposta da CONTRATADA 
passam a integrar- este instrumento, independentemente de transcrição. •! :

2.1. As despesas para o pagamento destè Contrato cofrèrão por: conta Cos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas;

Orgão/Unidàde: 01 !0l.001 - Câmara Municipal de Simõès Filho - .
Atividade 01.031 001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 
Elemento de bèspesa: 33.SÒ 4Ô.Ò0 - Serviços|! de Têcnòíogia'* da’ jnformação e - i 
Comunlcaçãci/Pessoa Jurídica.
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ESTADO.OÂ BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FÍLHoj '
DIRETORI^ ADMINISTRATIVA • • '

3 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS ‘
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S3. CLÁXlSULA ’ +ERCE1RA REGIME" DÉ EXEctlÇAO," PREÇÕ^ COTj'Di^OES DÊ
_____ PAG.õ^.ENTO E EXECUÇÃO •

A contratação será efetivada segundo o regime de execução de MENOR PREÇO GLOBAL.

3.2. O vafor global deste Contrato £ de RS 97.140,00 (noventa e sete mil cento e quarenta 
reais). Ç •' . •,

• í ' i ' í* ’ ! '
: J V . 1 I . • •

Para fins dc acompanhamento do adimplemenio de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relaconada 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura referente ao ser\'iço executado: <
a) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de 

débitos relativo a-Tributos Federais, abrangendo, inclusive o INSS, expedida peta 
Receita Federal do Brasil; . ...

b) Certidão Negativa ou Ceriidào Positiva com efeito Negativo expedida pelo 
município, relativo ao domicílio ou a -sede da licitante, comprovando sua 
regularidade para com a Fazenda Municipal; '

c) Certidão Negativa, ou Positiva leem efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte,
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede 
da licitante;'. ‘ ‘ ’ r : : .; • : ! ' '*

d) Certificádp de Regularidade do F.undò ce Garantia, por Tempo de.Serviço (FGTS) 
emitida'péla Caixa Econômica Federal;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Jusliça do 
Trabalho- Lei Federal h? 12.440 de 07 de jülho de 2011. •

3.4. O pagamento..à. contratada será realizado pela Câmara Municipal de -Simões Filho 
mensalmente ná proporcionalidade .cõ serviço .executado, conforme o . Relatório de 
Consumo Médio ê/cu de Transações, ANÈXÓ II deste T.R.

3.5. O faturatnento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Faturá.jemitida em 2 (duas) vias. com
os requisitos da lei vigente. ' : ; : ! ‘ 1 •

• /•'•••• • - '
3.6. O prazo'pará pagaménto será deatè '05 (cinco) dias úteis, a contar da data do atesto da

Nota Fisdàl/Fatuía,' mediante Ordem Bdncária em’conta corrente oi) por meio dé Ordem 
Bancár a-^ara pagamento dd faturás com-código de barras, de-acordo com-as exigências 
administrativas’em vigor; ' • ' ' :

3.7. Os pagamentos,-mediante a-emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão
realizados desde que. a CONTRATADA efetue, a cobrança .de Torma a permitir o 
cumprimento, das . exigências legais, especialmente no; que se refere ás retenções 
tributárias. ... .

3.8. Havendo erro na apresentação dá Nota Fiscal/Falura ou !dçs documentos pertinentes ao 
serviço, ou, .ainda,, cirbunstáncia que impeça a licuidaçãp da despesa, o pagamento ficará 
pendente :até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta'hipótese, o
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIAAbMINISTRAjiVA 

3 SETOR DE LICTTAÇÕES Ei'COMPRAS: • , I
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prazo p?ra pagarrtèntò iniciará apôs a regúlarizaçaó da situação, nãò 
õnuspara'a'Gontratante;' :p.! .

3.9. Antes dojpagamentoj a :CONTRATANtE' verificarà. por méio de consulta eletrônica, a 
regularidaçle fisca.i; fxevidenciária e trabalhista dá-PONIRATADA-nos sllids oficiais, 
devendo ^eu.resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

3.10. Quando dó pàgarhento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçãò^aplicável;.
!; J • ‘ • , • j ‘ ‘ .

3.11. Quanto ás condições de recebimento, estás estão estabelecidas no i}em'5|do TR.f

3.12. Do regime da execução e da forma dejprestação dos serviços: !
3.12.1., O objeto contratado englobará qs seguintes serviços: 1

. j- a)'- Prestação de serviçc de.fede de dados, incluindo os circuitos de dados, 
roteádores. serviços de instalação, manutenção e gérenciamento de 
Redè;

'3I' I !acarretando qualquer
• • '

1 t*1
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.b). .Prestação de serviço .dè-acesso á "rede mundia! internet,-incluindo o 
. circuito de dados (porta/acesso) Idedicadòs, roteador, iserviço de 
instalação e de manutenção; _ • • i
- PréStaçãõ de sérviçó 'dè Gerenciamento dos Serviços de D

11;
o •T E :CÂMARA*W6'S FILHO .• 

YuriVtvMv-'Aiii' W-'* Ia Câímo-;/-! lí;ados;
: d)' ' “Prestaçâo de se-Viço de manutenção preventiva • realizada semanalmente 

•• i::‘.:: ' per funcionário técnico especializado da- CONTRATADA.1 ■

cr •
ClI

>. •
rí a:
8Si'l s :

I

3.12.2. : Todos os. recursos dè conectividade,, tais cómo, modem, conversores e outros
ativos correlates, bem como a infraestrutura para instalações'de equipamentos de 
'transmissão nécòssâ^iás;á' préètaçãò dós serviços e à integração com o amtxente 
.^operacional dos órgãos enyolvjdos, serão de.responsabilidade da CONTATADA
• e|deverão sèr substituídos érri caso'de.falHa, sem custo'adicional, salvo nos 
i sègúíntes casos:.
• : a) Casó foWuilqiou força'maior desde cue'devidamente çómproyadc pelo 

usuário e ó órgáo 'gestor do còntratò; •,
: b) Òpe/ação inadequada, falha ou mau funcionamento de equipamentos não 

. ' • fornecidospolaCÓNtRATADA; ; ,1 •
c) Faiha.de equipamento decorrentè de mau js'o o neg'igência comprovada

da CONTRAJANTE; j I,; ....
d) Falha na infraesírütüra da CjONTRATANTE. .

3.12.3. O Serv.ço :lje''Acesso-'a' Interhét ■Dedicada, deverái possuir as seguintes

SI;

8 3I.
I. i 2S1

c a
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a.?.i x:
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c 01 ;

í °-s '3.:
£ 5 ;
cII;ll:

• I
• * • f

características: . „ ... .. . j. .............................. , ... .
‘.'a). Devéfá ser disponibilizado ácesso iP que.possibilite a interligação do 
! ‘ | ' ‘ambiente da CONTRATANTE ,â rede‘mundial de computadores. 24 (vinte 
: _ e quatró) horas pôr dia,| C>17 (sete) djas por semana, composto de um cana! 

. ' direto com a Internet de uso ilimitado;'
SMÒES.-iihO •' “ .................:v i: • 1
rtã Araujo •
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%ESTADO PA BAHIA ; ‘.j
CÂMARA MUNICIPAL DE’SIMOES flLHO.: . ;

____ DIRETORIA ADMINISTRATIVA- í I ' . V í .
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS' : ' ’ ;; ! '
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i * i i* 1 *•: • ' : •!' ! . . .... ^
. ; b) ‘ Deverá fornecer cada urri dos canais CòiVi trànsrnissãò-fúll d up.-.. _

simétrica, isto è. a mesma bápacidade dé trãnsmissãojpara ©-'.tráfego dé 
•' entrada e de :saida, simuUaneartiente; 1 ' 1 .*’!!

; c) Taxa de'trarsmisSáo deverá sempre éstar disponível na‘totalidade do
• fluxo, contratado ,:Â CONTRATADA nâO; poderá: dè’. iforrn'a alguma,
; ‘ bloquear, limitar du’filtrar; o‘tráfego de'entrada oú de. èalda dos links

contratados, nâo sendo adfnítidd nenhum tipo de restrição, seja por 
serviço, tipo de arquivo.ou'protocolo;

d) Deverá ser na mooaíidade dedicado e deverá estar conectado.à Internet
• Mundial com total conectividade IP. englobando toda a infraestrutura de
; • í - equipamentos, meios de acesso e serviços; '

■ • e) ■ CONTRATADA deve possuir canais' próprios e dèdicados com a 
Internet;.: • -í::;: ! . !
O Backbone da CONTRATADA deverá ter garantia de desempenho e 
suporte a diversos protocolos e permitir a utilização de endereçamento IP 
Público;- -i • ;

; g) A CONTRATADA deverá possuir; salda dé backbone internacional própr.-p 
com. capacidade de transmissão de pelo menos 100 Gbps.

. h) Os atendirrientos; de hardware, que por ventura sejam fornecidos, deverão 
ser efetuados no local onde os equipamentos foram entregues;'

•i)1 A. garantia-técnica deverá 'abranger a. •manutenção corretiva com a 
cobertura de todo e qualquer defeito de' hardware apresentado, inclusive 
substituição de.• peças,partes,' componentes de acessórios, sem 
representar qualquer ônus para a-contratante; .

’ j) O canal de comunicação .deverá is.Q' : contigúrado com velocidades 
simétricasfupslream = downstream).- • j! ' •'
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3.12.4. O serviço deve(incluir tdd.a a inffaestrutúra e os equiparnentos necessários; 
compreendendo instalação, ativação. Reparos,, acessórios, .substituições dc 
equipamentos/ softwares, suporte' e. manutenção, sêrri ônus para a. 
CONTRATANTE, no que sè refere' àos materiais de infraestrutura de

r.it : lí1?
E -3

.15
o.
£

i "Ctelecomunicações; ................................... ......................
3.12.5. O serviço'deverá ser provido por mei.o dé fibra óptica;e rádio; .
3.12.6. A instalação dá fibra óptica tem pçr obrigatoriedadej ter q sep inicio de partida da 

central ce distribuição, dq múnicipib pú rçgiaç. P/ôxima 'até p endereço de 
instalação, nãqháyéridq interstício.'de coriiuniçaçâó via radio no percurso;

3.12.7. Não serão;permitidas rèées'ópticas PONj'(pontóAnuUipóntp quê viabiliza o
compartilhamento de uma unica rlbra óptica); .. . .1 ' ;

3 12.8. A CONTRATADA deverá dispònibilizáf úrh.bloco dé endereços IPqòfn^ no mínimo 
6 (seis) eridefeços de IP público e contíguos; roteâveis na Internet;

3.12.9. A CONTRATADA devera disponibilear um servidor de DNS secundário (resolução 
direta e reversa) pára òs domínios jà registrados pola CONTRATANTE;

3.12.10. O serviço"deve permitir b funcionamento de rede privada virtual (VPN);-
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕE^
DIRETORIA ADMINISTRATIVA! ' ; \ 
SETOR DE ü'

r.i
\5>

fiLí^o i: i'V^ /i ri lilcç^rrAÇÕES E COMPRAS . ; . I

‘ i I: ti
i

£3.12.11. A responsábil dade de configuração e gerenciarrenlo do equipamènto roteador 
será exdusivàmènté de competência da CONTRATÁDA;

•V: 'V/iX 1
3.12.12. Do local àè èxecjção: ;

-a) -Os serviços serão executados' na Càrhará Municipal de Simões Füho e. no 
; que fcoüber, â distância'. ! •I1:

3.13. Todas as despesas e custos decorrentes; direta e indiretamente da execução do 
objeto desta licitação correrão pòr conta exclusiva da CONTRATADA. ,

SÜBCÕNtRÃTÃÇAÕ;

É vedada a subcontra^açâo total ou-parda! do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão du transferência, total òu parcial Co contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se respohsabüzando o CONTRATANTE por nenhum
compromisso assumido-ppraquela^om terceiros...........  : j

: V- ’ i 'ü' : : i ! 1___________ |_______
15. u CLÁUSULA' QUINTA - VIGÊNCIA*E^EXECUgAO'CONTRATUAL

: i' 1 . • . : ;
O prazo de vigência e execução do contrato ê fixado-a-partir da data da sua assinatura e 
terá a duração de 12.(doze).rheses;-podendo .ser prorrogado na formá do Art. ^57. Inciso II 
da Lei Federal nü 8.666/1.993. • . •

9a.
w• •
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|6. vi CLÁUSUGA SEXTA■- OBRIGAÇÕES^DÃ: COIílTRATADA

A CONTRATADA Obrigá-se a: i •;6.1 I
, . . * | 'I ! |

6.1.1 Executar o objeto do Contrato rio prazo e forma ajustado, em consonância com o 
Termo de Referência-e denials condições estabelecidas no Edital da Cada Convite 

. ‘ de n°001/2Ó22. ■ i !

3ilg
i3 2 
• * .£II £•1-S6.1.2 Ar CONTRATADA deverá-monitorar ipe/manehtemente seu estado da rede de 

comunicação1 de dados, abrindo imediatamente a solicitação, de réparo do circuito 
em caso de falhas, degradação, de performance ou evento que leve a 
indisponib-lidade da;rede e iniciando'0|propesso de recupçração; ' • !
Os relatóriositícverão conter gráficos históricos que demonstrem as tendências e 

- os horários de maior/menor utilização; ;
6.1.4 Não utilizar; este contrato como garantia; cie, qualquer operação financeira, a 

exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;
6.1.5 Reconhecer, ós dire-tos da Administração no caso ce Rescisão Administrativa

prevista no aijtigo 7-7 da Lei Federal 8.666^93; ‘
6.1.6 Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal. 

• estadual ou municipal, berii.como. ainda, assegurar os direitos e cumprimento de
todas as obrigações estabelecidas por. règulamientação da Agência Nacional de 
Telecomunicáçôes t ANATEL; ;
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: c s.6.1.3
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ESTADO DA BAHIA ; |
íglSf/ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ! ' ;

DIRETORIA ADMINISTRATIVA . •!
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

M/'í l<22
:

11 i
; (rí1i I , 1 cII

l 1| * 'i It • u 1 1
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6.1 7 Implantar' de Vma Adequada, a supervisão' permanente dos. serviços de modo a 
obter uma opèraçãoconeta p eficaz’ . .! “ . ’ ’ |

6.1.8 Comunicar ao CONTRATANTE, per escrito. qua:Qúor anprmaüdadè nà prestação 
dos serviços e prestar todos os esclarecimentos julgados necessários; . ! '

6.1 9 Manter’, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação é 
' Qualificação dxigidasna rdtàçãp;11, . ;.j ' v '! 4 ' ií

6.1.10 Não veicularjem ne7huma-hipótese, pubiadaèe cu qualquer outra informação
acerca da prestação dos serviços do Contrato, sem préviaí autorização do 
CONTRATANTE: : • ' : !

6.1.11 Credenciar, por escrito, junto ao CONTRATANTE um preposto !com poderes de 
decisão para representar. a-:empresa, p'indpalmente no tocante à ericiêncía e 
agilidade na execuçâo dos serviços Objeto da contralaçSo/ • • '

6 1.12 Prestar o ;>eiyiço de manutenção prevent va. a ser. realizada semanalmente por 
funcionário técnico especializado da CONTRATADA:

6.1.13 Responsabilizar-se pelos 6nus resultantes de quaisquer ações’ demandas, custos 
e despesas decorrentes .de.-danos ocorridos por-.culpa, ou; tíolo ’de cuaisquer de 
seus empregados cbrigando-se,.-òutrossim. ' por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de .ações judiciais movidas por. terceiros que lhe ;venham a ser 
exigidas por (orça dá Le: relacionadas ao cumprimento do Contrato;-

6.1.14 Acatar as orientações co CONTRATANTE..sujçitando*se à mais ampla e irrestrita 
fiscalização, atendendo as reclamações formuladas.

6.1.15 No ato da‘ assinatura do contrato.-a Autordade-Competente :expedirá Ordem de 
Serv ços e encaminhará a CONTRATADA: para no prazo-máximo de 05 (cinco) 
dias; providenciar a instalação e ativação do LINK deixando èm perfeito 
funcionamóolo ná: Câmara- Municipal ‘de-Simões Filho, parã- ocorrer a sua 
finalização, no prpzp- máximo • dé ia.lè -9C !(noventa), dias, -obedecendo às 
especificações do .Termo Ce Referência;- ;; :

ièl: ;i I <

I

I

ill
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: u -S
■í

I!
Ii
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t Op

6.1.16 Não-tronsferij' a-terceiros, por-qualquer forma,, nem subcontratar-qualquer parte 
'o de serviços a que está- obrigada; sem’ prévio consentimento, per §desta prestaçã

escrito da CONTRATANTE: [ , ..... . .
6.1.17 A CONTATADA ideve-á pr.opo-aona' corpo técnico quaiificado-especializado

para garantir ps.sdrviços de suporte téçmcoie manutenção’; .. :’.
6.1.18 Senipre quej houver:quebra;dos-hiveis de sery.çp. a CONTRATANTE emitirá 

notificação à|cÓNTRATAOA,;que terá prazo,mâ/imo de.SXonco) cias úteis para 
apresentar as justíficaúvas para as-falhas verificados’ -Caso não Haja manifestação 
da CONTRATADA dentro desse prazo ouxaso a Admin straçâo entenda serem 
improcedentes as;Justificativas-, será. úniciado^processo]de aplicação ca multa 
prevista, conforme omivel de serviço trapsgredido

6.1 19 As despesasJcomiviacens, estad:as e quaisquer-putros.advindos;do; deslocamento 
presenclalirefereptes ao objeto deste contrato ficam a cargo da .CONTRATADA; -.

6.1.20 A;CONTRATÂNtE terá propriedade, sobre todos os .documentes eiprócedimentos 
operacionais produzidos no escopo da presente conlfàtação. • - !
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11 I ii. ' UpwotrVtf ESTADO; DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕESflLHO

J DIRETORIA ADMINISTRATIVA,. | . *
g SETOR DE LÍCITAÇÕES E COMPRAS . i*
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6.1.21 SÃO ÂINDA DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:
I

:£ i
.V

3) Cumprir fielmenle o estabeleciòo de forma que os serviços 
executados mantenhanvse errt cõnclvçôés de perleiío. 
fúncionamento. mediante os séryiçòs de 

b). Responsabilizar-se por;todo o íônus Vélativò aò tornecimento é i 
inclusive fr.etcs e seguros (s.e riecessano) desde a origem alé.sui ê 
local;de destino;; . ; ' • i il

a serem 
e regular

manutenção necessária’inclusive;
*- J inátalação. 

entrega no

c) Disponibilizar contato de emergência (telefone, e-mail) a fihi de'atender, de
í!/: .pronto, as solic tações regueridas-‘ (| •• i 1 .
d) i.-.Respondef. pelas despesas-;téstJitantes de quaisquer ações, demandas, 
•| , j decorrentes de danos; seja por ;cülpa sua ou por qualquer de seus

•' • ! 'Vempregados e preppstos. obrigando-se igualmente.' por. quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhe 

j venham a ser exigidas por força de lei. .'igacas ao cumprimento dò contrato; 
6Í r: Não serobrigar perante.Ierceiros.;dando;o presente contrato corrio garantia 

ou compensar direitos de crédito decorrentes da execução dos serviços ora 
. | pactuados em operações rbancárias e/ou financeira, sem prévia autorização 

expressa do Contratante,- 
0 • Não permitir,-a utilização de qualquer trabalho:do menor.de dezesseis anos,

. exceto na condição’dej aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
'• - permitir a utilização dq:!tra.bãlho-do; menor.de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou tnsálubre;-
g) Man\er durante. Ioda e vigência ü<> contratoi em ‘compatibilidade com as 

obrigações «assumidas, .todas: as condições de habilitação'e qualificação 
. exigidas na licitação. . i;

' j.-l n ...
6.1.22 Apresentar, para fins de assinatura do contrato a ser firmado: ,

a) Certidão. Conjunta ■ Negativa oü .Certidão; Conjunta Positiva com efeito 
Negativo de débitos relativo a Tributos Federais, abrangendo, inclusive o

I INSS..expedida pela Receila.Federai do Brasi); ,.
b) Certidão Negativa .ou Certidão .Positiva com efeito Negativo pxpedida pelo 
• município. relalH-.o^ao dpniiçllio oú a sêde da licitante, comprovando sua;
.. regularidade pa.-a ccm. a Fazenda Municipal; ... . |
c) Certidão Negativa.’ ou Positive, com .efeitq’ N

inintérrupto- 
icessáriã, in

*
i m
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sf & :4I?E ^p
1!i Hrc

Positiva, com .efeitq.' Negativp, .ou ainda de não, 
contribuinte, "expedida peja .Secretaria da Fazenda dc Estado em que estiver 
localizada asede.da licitante;j _

d) Certificado de Regularidade.’dp. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço' 
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;

e) CertidãoÍNegativa.de Débitos Trabalhistas (CNDT). expedida pela’*Justiça do
Trabalho - Lei Federal de 07 de julho de 2011; ;

li
O §I 6S
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gg5g£? ESTADO DABÁHIA. ;
CÂMÀRA MUNICIPAL DE SIMÕES FILj^O |j
DIRETORIAl'Abf>1INISTRATIVA!. J [ *

S SETOR DE LÍ.CITÁÇÒÊS E COMPRAS!
>'*2L

• *1
: *

6.1 23 Não permitir á utijizaçãò de quaíquer trabalho do menor de dezesseis ãnos. .......
ná condição■ de'aprendiz para os;maiores de quatorze anos! nerh permitir a 
utilização do trabalho’db mènor de dezoito anos em trabaiho nòturno.lperigoso ou 
insalubre; V ! •' .• !‘i '

6.1.24 banter durarte tòda á vigêncila do1 contrato, em compatibilidade'com; as obrigações 
assumidaSi todas as condições de habilitação e qualificação exigidas da licitação.

(Qà.exceto
C_

ID

■i
5
2
/o

?
[7.; CLÁUSULA SÉtÍMÃ- ÓBRÍGÀÇÕES DA CONTRÃTÁNTE

Si

2
m
ü •

5.Ê7.1 A CONTRATANTE ,obriga-se a:

...bar à CONTRATADA as condiçõesViecessârias para a regular execução deste 
’.fcontrátò;|. j . , . :.

7.1.2 Exigi- ’d’cumprimento'dd todas 
acordo com'as cláusulas conlratuais'e os lermos dç sua proposta;

7.1.3 Permitir o acesso.dos empregados.àutór/zãdos da CONTRATADA às instalações 
Tísicas do.COnYratanTe. nos locais eoa fornna necessários para a execução
dos serviços; i, j . < ii • • .. ]

7.1.4 Notificar á CONTRATADA po' escrito da ocorrência de eventuais imperteições no
curso da.execução dos .serviços, fixando prazo oa'a a sua correção; :

7.1.5 Pagar á CONTRATADA’.c valor resujiante .da prestação do,serviço, no prazo e 
condições estabelecidas nò Edital e sêus anexos; • .
Efetuar, no que couber, ,as retenções, tributárias devidas sobre o valor da fatura 
ide serviços da CONTRATADA; f! ’ i ..

7.1.7 -Não prbticar.atos .de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:
a) Exercer o poder de mando scbre’os empregados da CONTRATADA, 

devendo.'reportar-se.-semente-aos;• propostos ou responsàves por ela
■ ; • indicados; : ; • . ■ i .
b) < \ -Oirecionar a contratação de pessoasipara trabalhar na C0NT,?^A7ADA; t
c) -. -Promover ou aceitar o. desvio de ;funções dostrabalhadores da

: |- CONTRATADA, : mediante a| utilização destes, em atividades distintas
-daquelas í previstas hò;-objeto da contratação e-em relação á função 

' • ; especifica para a qua: o trabalhador foi contralado;

ii7.1.1 . Is'
2 oIIas obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
1 3:
.3^

i!
I?:
og á';

7.1.6
c S
ç- o
f.sfl3 *Z 2

II
IIsi•Qt 5o

c c.

II
I?

t •
. I

7 1.8 Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom desenvolvimento das 
tarefas;; i;' . ’ i . •••;:• • • • • . • • ;•. i

7.1.9 Exigir -o.imediato afastamento e/pu substituição de qualquer empregado da sipONTRATADA que não mereça confiança- no trato dos iserviços,- que produza 
complièações para-a’supervisão e'fiscalização.; que adote postura inconveniente 
pu inçompativél com o exercido das;atribuições qqeilhe foram designadas;

7.1.10 Efeluar.os pagamentos nas datas e prazòs estipulados em contrato;
7.1.11 Propor.cionar todas as facilidades indispensáveis; à;boa execução .das obrigações 

contratuais-.i inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
: .•••, .!•
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ÈSTADQ DA'BAHIA
'------ ~/ CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÓES FILHÓ ;' V

I DIREtORIA ÀDMÍNISTRATIVA I Í! í ;i
B SETok DE LICITAÇÕES E COMPRAS ‘ ) !; ^ I
27 . ): . . , • iij-;* I |!; ,

! ; ii'1 ‘ji! : ... _
epresentantes tía contratada em suas depéndéncias/desdé que respéitadas âs 
normas de segurança-’. : ! • i | r ‘ ‘

7.1.12 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários quejyenham a
ser solicitados pelo representante dã ÇO.NTRATADA; • . ii "

7.1.13 Rejeitar,-no todo oú’em parte, o^ serviços .realizadõs èrli .'désacordó c..:. 
bbrigaçôes' assurri'das pela empresa CÇNTRATADA; :asségúrándp a boa. 
prestação e-o bom desempenho dijs séruiços k/estados; 1 i f’ ji |'i

7.1.14 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio do Gestòr dò Contrato:
exigindo seu fiel e total cumprimento; ;

7.1.15’ Indicar pessca;respcnsâve! pela admiriistraçãó:dos contratos; . '
7.1.16 • Fornecer', err temporâbil, elementos-suficientes e necessários ã execução dos

serviços contratados;- t ; I' : •' i 1 : I

7.1.17 Nenhum;pagamento será efetuado; â CONTRATADA, enquanto péntíente de 
liquidação qualquer cbngaçào qUejlhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência;-

7.1.18 Rejeitar, .no todo ou em pàrte. os:.serviços entregues em desacordo com as 
Obrigações assumidas pela empresa contratada;

7.1.19 Proporcionar todas as condições pára que a CONTRATADA possa desempenhar 
suas atividades de acordo com.asj determinaçõesido Contrato, do Edital e seus 
Anexos, especialmente do -Termo de Referência;.

7.1.20 Exigir o .cumprimento;de todas as obrigações assumidas pela-CONTRATADA, de 
Ocordo comjas cláusulas contratuais e os termos de.sua proppsta;

7.1.21 Exercer-íO iacompanhamento e |3 fiscalização-- por'servidor espècialmente 
designado,--anotando em registro jpróprio as falhas detectadas, jndicando dia. 
mês e ano. bem como .o nonie do.s!enyo!vidos.;e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis; -

7.1.22 Notificar a CONTRATADA por escrito ds ocorrência de eventuais imperfeições np 
Curso da execução do Contrite, fixando prazo para a sua correção.

cTálTsüLÃ~ pjTÁyÀt- DAS PÊNALIDADES ^
- I i ' : • i • "■ i Vl :

8.1. Comete infração.administrativa e CONTRATADA que; . >
8.1.1. Não executarj total .ou .parcialmente. qualquer idas.'OPr.gações assumidas em

deçor.rõncia da contratação; . .j !. .'
8.1.2. Ensejar,o.retardanentõ.da.exeçuçào do objeto;-. , . ; | «
8.1.3. Falhar.ou fraudar ná.execução.do Contrato;.- :j : . .. jjUWC)
8.1.4. Comportar-se de modoMnidôneo; ;

i
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8.1.5. Cometer fraude.fiscal; e : .
8.1.6. Nãõ mantiver á propostà ., .

8.2. Em caso| de. infração’ administrativa. a .Abjmnistraçãó pode/apliÇar â Contratada as 
seguintes 5sanções,|nos termos.do Regulamento .de Licitações:
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ESTADO DA BAHIA ' y | . ...
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA AD.MINlèfRATiyA \‘
SETOk DE LICÍTAÇÕES E COMPRAS

.1:
I

'

t ! i >
•• i*

. Iy$i

'• i
• • i.* i ov *- li • I:

i • *
i! * » III * I I

. Advertênciajptr-esçritó. qiíàndo da n 0 cumprimento de quaisquer das; obrigações 
contratuais consideracas faltas'leves, assim :énlendidas àquelás que não acarretam 
prejuizos signi cativos para'a AdminiStração;1'1 ! ' * . ' • • •

i'i I E8.2.1.' ::c.
2

8.2.2. Multa:; •• ! ’
. I-

a) '• ; Moratória de'0.5% (meio por cento) por cia de atraso injustificado sobre o 
,' | valor daiparcela.inadimplida. atè o limite.de 30 (trinta) dias, data a partir da 
. i; qüal.o àtraso^erá configurado'como irexecução total do objeto;

b) ' Compensatória de 20% (vinte ípor cento) sobre o valor total do Contrato, no
I . caso de inexécuçâo total do objeto;' : _ : , •

c) .! ':';Em'Ca§q de outras hipóteses de mexccução parcial,i poderá ser aplicada 
\ • mujta compensatória de ató 20%i(vi'nte pôr cento) do valor total do Contrato. 
- j •.! respeitados' critérios de razoaoiüdade e ^ròpcrconalidade. considerando os
I: «i impactos da obrigação inadimfjlida. •
' í -r I j • ' '

8.2.3. Suspensão•Qe! licitar e impedimento de contratar com a Câma'a de Simões Filho
pelo ptazode alé Crè(dois).anos; :••••. p--v- • •': j - •

8.2.4. Suspensão de licitar e.;impedimentO; de contratar coA-. a Prefeitura Municipal de
Simões-Filho pelo prazo de atè 02 (dois) anos; \ i i;
As .sanções previstas nos subitens 8.2.1,18.2.3 e 8.2.4 poderão ser aplicadas ã 
CÒNTRATADÁjuntamèhte com as multas. | • i ;:j 'r | • .-j

8.2.6 Eventuais-multas aplicadas i poderão ;ser (descontadas de -pagamentos • 
efetua'dos-

8.2.7. Tambóm.ficahí sujeitas às penalidades listadas.-oc empresas ou profissionais que
a) Tenham sofrido.-condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal-no recolhimento dè quaisquer tributos.'' •
b) ; Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar es objetivos da licitação;
c) : Demonstrénvnâo possuir idQnèidadé'pa'ra contratar.com a Administração em

. I virtude tíe atosillcitosipraticàdos. : ' i ■' r
: ' ' i ‘ ‘ . i / • j . ; •... • • r • I

8.3. A aplicação•• dé 'qualquer- • das; -penalidades: 'previstas ;■ realizar-se-á em processo 
administrativo que!-,assegurarà -o-contraditório è a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o,procedimento previsto no Regulamento de Licitações. • ; i

j*l '■ ; 1 :•! i : k; '! i • 1 ; ! I
8 4. A penalidade previstei no iitem 8r2.3 seránàpliciada ,por intermédio de deliberação da 

Administ'açãó da Câmàra. ápós regular-mstr^ao'de processo administrativo de apuração 
de irregularidade pela unidade contratante. Ij. ••

;i :' ' ' • |- - • i | • . f •
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, leyaíá .ém consideração a. gravidade

da conduta Üo infrator, o-caráter: educativo- darpena.ibenVcomo o dano.causado à
Administração, observ.ádo o principi.o:da proporcionalidade | :
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'j ESTADO O A BAHIA , I ‘ ij i'-'J J 1
i CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO ;| |:
/ DIRETORIA ADMINISTRATIVA ! J j 
S SETOR OE LIGTTAÇÕás E COMPRAS i : :

i ET Ti i

X PRSDQUIS AMAS O CS ertPSI idMãomatãSc b s

■. . .) ! i -i.TTm Ti 'i i .
9.1. A fiscalização e .à gestão idd adompanhaiVientc»’da execução. dollContrato caberão a 

Contratanle. através de servidores designados com poderes para verificar se os materiais 
serão entregues ce acordo com õ previsto.''fazer advertência quanto qualquer fa lia .-a plica; 
multas e demais ações J'necessiirias’a' Contraiada. À fiscalização .competirá .velar pela 
perfeita execução do objeto. ’ ; . .

; iSl; •<

I ':r
■|

i

7.
iS-

«
A

!
i

• I
# l «•

i’! • f

§ 1o Em caso de eventual irregularidade,.inexecuçãó ou desconformldade na execução do 
Contrato, o agente fscalízado- dará ciência a CONTRATADA per esento. para adoção das 
providências pecessánas.para sanãr ás t^ihas apertadas.

• IJ I

1
i

I *
UI l

A fiscalização será exercida no interjesse da Admiriistráção e não exclui nem reduz a 
responsabilidade ida CONTRATADA,! ’ inclusive perante ’ terceiros, 
irregularidades, e. nã sua ocorrência, não Imp'.ica cprresponsabilidado’do PodeV Público ou 
de seus agentes e'prepostos. 1 |1.1 i| " : 1 i

9.2.
por;; quaisquer

Mi
15•i

j
o

IItü )
I . . ,1... * • r

10.1. Os preços prpposios poderão ser ofcje;oi<?e rçvisão de acerco com o disposto na alinea ‘d".
do inciso II. do artigo. 65-da Lei Federal, n* 6.660/1993. meciante solicitação da empresa 
vencedora e contratada ac Presidente dá Câmara Municipal, desde que acompanhada da 
documentação cue comprove a efetivá procedência do pedido, nos termos do disposto no 
Termo de Referência. .

• ‘ f': ; .\i ■ : 'il.u í i^i !• W"
CTÁÍJSCJÜA'D'ÉCIMA PRIMEIRATTCÁ^RESCrSÂÓ^ i

' ! I
in

i
§
IN

c
■ i • > 2?.>.,•i ■

i

*\*»
11.1. A inexecúção, '.total ou parcial, deste i’Cortrato ensejará a-sua réscisão com as 

consequências contratuais e as previstas na lei n° 8.666/1993.- . -i
§ 1o. O contrátante poderá resondir admirtstrativamente p presenteiòontrato nas hipóteses 
previstas no arí: 78 da lei;8 666/19931 ,’! j 1 '
§ 2®. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisós I a Vlil do art. 78 da Léi 8666/93. nlo 
cabe ao contfatadb direito'a qualquer indenização.' ‘ |

______ ___ I ' I . ; • _ j__
|12. • CCÂ US ULÀ~ DÉCIMÀ’S ÉG U N D A - DA'VINQUL'aCAOAO'EDITAL

'i
12.1. Fica a CONTRATADA, durante a exocuçào deste.Contrato, vinculada ao Edital de Licitação

n® 002/2022; Carta Convite n° 001/202?• oiseus respectivos Anexos, bem como à sus 
Proposta de Preços independente de suas transcrições. . !..
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; ESTADO DA BAM1A 
i CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
f DIRETORIA ADMINISTRATIVA ;..;1 

SETOR: DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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1TERCEIRA 'TÍRMpS E CONDIÇÕES C ?, i .;13.1 CLAUSULA DECÍMAü m

13.1. A CONTRÃTADA- .dec ara neslQ‘aío. ler plero conhecimento e. compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais;cpndições contratuais, nãó podendo, 
pois em nerihüma circunstância, alqga- o desconhecimento dos mes*qs para isentar-se de 
responsabilidade pela correta execyçap do ob;eto desté Cònirato. ''

13.2. A tolerância ou nâo exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste Contrato ou na tegis açâo em geral, não importará em renovação ou 
renúnda a qualquer desses direitos podendo a mesma exerotã-los a qualquer tempo

13.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
ou supressões que se fizerem no ; 
inicial atualizado-dc Contrato, na fò 
posteriores alterações.

I \

13.4. As supressões poderão1 ser superiors á 25% (vinte e 'piricol'por dento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes

CjERAIS
i ■i ■If d.■
■h

1* I
I'* I* •
hi.- £
• ; r5 !! s

5I

2

IIf •
SJ U
!!

ac-éscimos
I. de até 25%. (vinte e .cinco por cento) do valor 
prevista no art. .65. § 1°. da Lei n°. 8.666/1993 e

2;objeto 
òima p

%
l. 1.

o
i ' III

'5 oni •í •• i

FORO ,
. . i*u:*r íi....................... . . .

14.1. As parles elegem o Foro da Comjrca;de Simões Filho,. Estado.da Bahia, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, po- mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Contrato.-

. . . . . . i /V. •
E. por estarem assim justas^contratadas, as partesTirmam^o presente Contrato em 03 (três) vias 
de teor e forma, nã prè/enç\ dãs testèmUnhas,’ que subscrevem dèpòis de lido e achado 
conforme

• r <7V \ 4
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ESTADO.OA BAHIA , • 1 ,
y cÂMÁkA Municipal de simõeS filho

DIRETORIA ADMINISTRATIVA V. j - ! , .i ! 
M SETOR; DE LlfZn AÇÕES E GOMPRAS', > '
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ANEXO .ÚNICO DÚ CONTRATO n° 015/2022 2
CS
2

. I- . 1 * ' ’ • ’ ‘ . i . ji' ; i 1 ij. !'
OBJETO: Preslaçào de servidos de conexão dedicada ã inlérnet, éüpla abordagem, 600 MBPS FULL ; • ► 
(fibra óptica) e 100 MBPS FULL de backup (via rádio) còm' atendimentò redundante para atender ãs 
necessidades da Câmara Municipaljde Simões Filho, nas condições estabelecidas1 neste* Termo de L, 
Referência-TR.

ca* «
-"3
V

-O
O• (.y* CL

S3I;! r siIi.

DESCRIÇÃO '
U Zj

i ; i < , VAL?P
* MENSAL

I

MESES VALOR TOTAL 3D
s/V

tf
Prestação de serviços dé cònéxãp, dedicada á internet
dupla abordagem, 600 mbps;füll (fibra óptica) e ICO mbps 
full de backup (via rádio) cóm atendimento redundante 
para atender às necessidades ca Câmara Municipal de 
Simões Filho, nas condições.éstabelecidas neste Termo de 
Referência - TR. ' !:........I 1 " ’ ! j

B; l ~
SI oii

1 3
.3^17

2 ^5
v t O 

C D
C»01I

T!12 8.095.00 97,140.00 c
cn

c isi
S m97.140,00

, .TOTAL ;
s -f

Valor Global de R$ 97.140,00 (Wóventâ e sete mil certtb e quarenta reais)
• T ' : ' '• > H* ?r : •
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i ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO ADITIVO 001/2023 AO CONTRATO DE N° 015/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 

13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, 

neste ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro, 

portador do RG n<>. 06.608.322-24 SSP-BA, insaito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e 
domiciliado em Simões Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa NET 

EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ n® 36.124.015/0001- 

09, situado a Avenida Washington Luiz n° 517 - Luiz Eduardo Magalhães - Simões Filho/Ba, neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr RENAN CONCEIÇÃO 

SANTOS, portador do R.G. n° 14.649.257-98, inscrito no CPF/MF sob o n° 042.084.325-60, doravante 

denominada CONTRATADA/ para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 

CONTRATUAL, nos termos do art. 57, inciso II, § Io e art. 65, I, b, § Io da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações e legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 

015/2022, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às 

seguintes dáusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 
mbps full de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara 

Municipal de Simões Filho, firmado em 22/03/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO 

CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento desta prorrogação correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária 

a seguir especificada:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho;

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 33.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação/ Pessoa Jurídica

r

Edição 2.172 | Ano 2024
22 de março de 2024

Página 99

Certificação Digital: SHLQIURD-VOFWRG9P-GTL8DCTL-OG4E1SXR
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO

Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogada a vigência do contrato, passando a viger e a produzir seus efeitos 

a partir de 22 de março de 2023 até 21 de março de 2024.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

O valor mensal do presente Termo Aditivo é de R$ 8.095,00 (oito mil e noventa e cinco reais), com valor global 
de R$ 97.140,00 (noventa e sete mil, cento e quarenta reais), conforme Anexo Único.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A alteração contratual de que se trata este Instrumento é baseada no art. 57, Inciso II, § Io e art. 65 I, b, § 

Io, da Lei 8.666/93, sendo válida e legal.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer 

tempo, inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, 

hipótese em que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia, 10 de março de 2023.

DEVALDO SOARES DE SOÜZA

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA - CONTRATANTE

A cx
NET EXPRESS RD EQUIP. E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

—
CPF:
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO ÚNICO DO TERMO ADITIVO N° 001/2023

REFERENTE AO CONTRATO N° 015/2022.

OBJETO: Prestação de serviços de conexão dedicada à Internet, dupla abordagem, 600 MBPS FULL (fibra 
óptica) e 100 MBPS FULL de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Simões Filho.

VALOR
MENSAL

DESCRIÇÃO MESES VALOR TOTAL

Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla 
abordagem, 600 mbps full (fibra óptica) e 100 mbps full de 
backup (via rádio) com atendimento redundante para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões 
Filho.

12 R$ 8.095,00 R$ 97.140,00

R$ 97.140, OOTOTAL GLOBAL ANUAL

VALOR MENSAL DE R$ 8.095,00 (oito mil e noventa e cinco reais);
VALOR GLOBAL DO PERÍODO DE R$ 97.140,00 (noventa e sete mil cento e quarenta reais). 
Condições de pagamento: conforme execução.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTÓRIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DA 

COMARCA DE SIMÕES PI. ~
Tabeliã: Darcilene Agoslit o Ataná ' DEM: 24189a :VRO J57

fòIha 039
PROCURAÇÃO &

SAIBAM quantos este público instrumento de procuraçãoHiastantc vireprque, no ano de dois
ilho, Estado da Bahia,mil c vinte (2020), aos 30 dias do mês de novembro, nesta Cidade de si 

neste Cartório de Notas, situado na rua C, n° 154, quadra G, lote 01 do Lotcamento Encanto das 
Árvores, bairro Centro, perante mim Tabeliã Substituta, ELIANE DA CONCEIÇÃO MAIA 
ATANÁZIO, compareceu, como 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIREIJ. Sociedade Empresaria Ltda, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 36.124.015/0001-09, com sede na Avenida Washington Luis, n° 517, bairro Luis Eduardo 
Magalhaes, nesta cidade de Simões Filho 
contato@netexpressrd.com.br, neste ato devidamente representado pelo sua sócia administradora a 
Sr*. VIVIANE DA SILVA CONCEICÁO PAES, brasileira, maior, capaz, casada, empresária, 
nascida no dia 14.10.1979, na cidade de Salvador - Bahia, filha de Vivaldo Cardoso da Conceição e 
Rita Graça da Silva Conceição, portadora da cédula de identidade 
SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob n° 031.309.095-59, declarou nào possuir endereço eletrônico, 
residente c domiciliada na Rua D, Conj. Simocs Filho I, bloco 3 A, apartamento 103, bairro Goes 
Calmon, nesta cidade de Simões Filho - Bahia. A presente reconhecida como a própria através das 
provas de identidade a mim, Tabeliã Substituta, exibidas do que dou Fé. E, pela Outorgante me foi dito 
que, por este instrumento, c na melhor forma de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador o 

yfr Sr°. RENAN CONCEICÁO SANTOS, brasileiro, maior, capaz, casado, téc. de telecomunicação. 
§ nascido no dia 30.10.1991, natural de Salvador - Bahia, filho de Antonio Carlos Oliveira Santos e Rita 

Graça da Silva Conceição, com endereço eletrônico: renan_bad2000@hotmail.com, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação registrada sob n° 05925514940, onde consta a CTPS nü 2057457 da 
DRT/BA, inscrito no CPF/MF sob n° 042.084.325-60, residente e domiciliado na. Rua D, Conj. 
Simões Filho I, bloco 3 A, apartamento 103, bairro Goes Calmon, nesta cidade de Simões Filho - 
Bahia; a quem confere amplos poderes para. administrar e gerir em todos os seus desdobramentos, os 
negócios e interesses da Outorgante. podendo comprar e, vender mercadorias relativas ao seu 
comércio e prestar serviços referentes ao seu ramo de negócios, à vista ou a prazo, comprar, vender, 
ceder imóveis ou veículos, assinar contratos de qualquer natureza, estabelecer cláusulas e condições, 
valores e prazos, inclusive de prestação de serviços; representá-lo junto as repartições públicas em 
geral, inclusive DELEGACIA FISCAL DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. IBAMA, SEMA. CC-SEMA. 
INSS. MIRAD. DETRAN, JUNTAS COMERCIAIS, JUSTIÇA DO TRABALHO. CARTÓRIOS. 
DETRAN. COMPANHIAS TELEFÔNICAS. AGÊNCIAS DOS CORREIOS EMBASA. COELBA, 
SINDICATO DE CLASSE. RECEITA FEDERAI DO BRASIL. SECRETARIA DA FAZENDA DO 
ESTADO DA BAHIA. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. PROCURADORIA GERAL DA 
FAZENDA. INSS. INMETRO. CONTABILIDADE. JUSTIÇA FEDERAL. PREFEITURAS, JUCEB-BA

Outorgante: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E

endereço eletrônico:Bahia, com

n° 08.838.349-01 expedida pela
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- Junta Comercial do Estado da Bahia, Ministério de Agricultura, pecuária e abastecimento, Correios, 
Justiça Cível. Justiça Criminal, Justiça Federal, Justiça do Trabalho, Ministério Público. Ministério 
do Trabalho e Ministério Público do Trabalho, e perante qualquer outro órgão da Administração 
Pública ou Privada, podendo tudo requerer, promover, solicitar.assinar. juntar e retirar o que for 
preciso, requerer alvarás, fazer cancelamentos, solicitar 2" via de contas, negociar dívidas, fazer 
parcelamentos, dar/receber quitações: podendo também representá-lo perante bancos estatais e 
bancos privados, inclusive CAIXA ECONOMICA FEDERAL-CEF. BANCO BRADESCO S.A. BANCO 
DO BRASIL S.A, BANCO ITA Ú S.A. BANCO SANTANDER. CITIBANK. BANCO DO NORDESTE.

qualquer agência sucursal, filial ou matriz, das instituições financeiras da rede pública ou 
privada, podendo abrir, movimentar e encerrar contas corrente e/ou poupança, solicitar, requerer.
ou em

Rua C, n.° 154, Quadra G, Lote 01 do Loteamcnto Encanto das Árvores, Centro - CEP 43 700-000
Simões Filho - Bahia - Tel.: (71) 3045-0857 / 3045-1785- E-mail: npsfba@hotmail .com
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receber e desbloquear cartão magnético, senha, saldo, extrato, efetuar saques, enitir. assL 
endossar cheques, notas promissórias, duplicatas, sacar cheques, fazer depósitos, requisitar 
talonáríos de cheques, contrair empréstimos, aplicar, investir, transferir dinheiro. ass\iar faturas e 
notas fiscais, trocar senhas de segurança, acesso, cartão e token, assinar contemplação e receber 
carta de consorcio, realizar alterações contratuais em consórcios, aderir plano de cònsórcios. 
resolver, aderir, assinar quaisquer documentos e certidão do fgts na caixa econômica federai assifiar 
nronasta de empréstimo e 
de imóveis ; podendo ainda representado perante quaisquer OPERADORAS DE MAQUINETA DE 
CARTÃO DE CRP.DITO E/OU DEBITO, podendo tudo requerer, promover, solicitarfazer 
cancelamentos, negociar, dar e receber quitação, assinar o que for preciso; admitir e demitir 
empregados, assinar contratos, carteiras profissionais, contratos de prestação de senúços, 
estipulando cláusulas e condições, fixar salários e comissões, dar baixa em Carteira de Trabalho; 
participar de concorrências e licitações, preencher, assinar formulários de qualquer natureza; pagar 
e receber Imposto de Renda, preencher guias e formulários, receber importâncias, passar recibos e 
dar quitações, emitir e endossar duplicatas de sen>iços, receber notas promissórias, cobrando-as 
diretamente ou através de estabelecimentos bancários, podendo; representar a Outorgante em 
qualquer Juizo ou Tribunal, podendo constituir e destituir advogado com os poderes da cláusulas "ad 
et extra judicia", investindo-os dos especiais de confessar, acordar, discordar, transigir, firmar 
compromissos, desistir, receber citações iniciais e tudo o mais que for necessário bem como usar de 
todos os meios legais para o fiel e completo cumprimento do presente mandato, o que dará. desde já 
tudo por bom, firme e valioso, na melhor forma de direito. Instrumento válido por tempo 
indeterminado, sendo vedado o substabelecimento. Todos os dados desta procuração e os poderes 
outorgados foram fornecidos e conferidos pela outorgante através de sua representante na forma 
como vem representada, responsabilizando-se civil e criminalmente por sua exatidão e veracidade, 
isentando este Cartório de futuras correções. Declaro que foi paga a Taxa pela Prestação de Serviços,. 
consoante Documento de Arrecadação Judicial c Extrajudicial - DAJE n° 062806, série 002, emitido 
por este Cartório, pago no Banco Bradesco S.A., onde foi recolhido emolumentos no valor de R$ 
40,84, Taxa de Fiscal RS 29, RS 11,16 valor destinado e reservado ao pagamento do Fundo Especial 
de Compensação - FECOM, RS 1,62 para a PGE, RS 1,10 para a Defensoria Pública e RS 0,84 
FMMPBA. De acordo com o art. 119, § Io do Código de Normas da CGJ-BA, na ausência dc 
assinatura de uma das partes, após transcorridos 30 (trinta) dias contados da lavratura do ato, o 
Tabelião declarará incompleta a escritura e consignará, individualizando, as assinaturas faltames: e 
advertidas as partes no corpo da escritura, serão devidas as taxas e os emolumentos correspondente. 
Foram dispensadas as testemunhas instrumentárias conforme faculta o Artigo 215 Parágrafo 5 do 
Código Civil Brasileiro. Assim disseram e a seu pedido Eu, LEANDRO DOS SANTOS MOTA - 
Escrevente, digitei este instrumento, consoante o que faculta a Lei 8.935, de 18/11 dc 1994, que 
regulamenta o art. 236, da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariaüíre| registrais, o qual
após lido e achado conforme, vai assinado pela Outorgante, E por mim _____ (LpnV.N) . EL1ANE
DA CONCEIÇÃO MAIA ATANÁZIO - Tabeliã Substituta, que a mandei dígifü% a subscrevo, 
consoante o que faculta a Lei 8.935, de 18/11 dc 1994, que regulamenta o art. 236, da Constituição 
Federal, dispondo sobre serviços notariais e registrais, tudo dou fé e assino em público e raso. 
Protocolo da Siscart 53750.

uer documentos referentes a financiamentos

Em testemunho da verdade.

j üín. ft ✓ .
ryyU:

ELIANE DA CONCEIÇÃO MÁIA ATANAZlO • Tabeliã Substituta

. W»t?tn/rv/ OCO i /yà> _____________
NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI - Outorgante 
VIVIANE DA SILVA CONCEIÇÃO PAES - Representante _______________ _________
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA

Simões Filho, 18 de janeiro de

Processo Administrativo: n0 396/2024 

Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa
Assunto: Prorrogação da vigência contratual referente ao Contrato n° 15/2022 com a empresa 

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.

Senhor Diretor:

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da existência de dotação 

orçamentária, informo que a despesa tem adequação orçamentária anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual para o 

exercício financeiro de 2024, sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme 

abaixo:

a) Valor Reservado: R$ 97.140,00 (noventa e sete mil, cento e quarenta reais) para esta 

contratação.

b) A dotação orçamentária para a despesa será:
Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Atenciosamente.

ie Fátima da Silva GúMaria dê Fátima da Silva ache Pattas
TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula n° 033032

Praça da Biblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

c

Simões Filho- BA, 19 de janeiro de

Processo Administrativo: n° 396/2024 

Origem: Diretor Administrativo

Destino: Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Assunto: Prorrogação da vigência contratual com a empresa NET EXPRESS RD

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.

Senhor Presidente

Considerando que esta Casa Legislativa firmou o Contrato N° 015/2022 com a empresa 

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI em 

22.03.2022, posteriormente foi aditivado o Termo Aditivo n° 001/2023 cujo objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conexão dedicada 

à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via 

rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal 

de Simões Filho, venho por meio desta, informar a Vossa Excelência que o contrato em 

questão deve ser analisado para o fim de promover instrumento aditivo de prorrogação 

contratual, tendo em vista a necessidade da continuidade da execução contratual 

descrita, que é de natureza continuada, necessária ao bom andamento das atividades 

precípuas desta Administração, não havendo razoabilidade para a realização de novo 

procedimento de contratação. Ademais, durante a vigência contratual, as necessidades 

da Câmara têm sido atendidas, até o presente momento.

Isto posto, cabe salientar que a referida empresa nos encaminhou, no dia 17.01.2024, 

uma carta com manifestação de intenção na prorrogação do contrato mantendo a 

renovação sem reajuste e nas mesmas condições e valores atuais do contrato firmado, 

conforme anexo. Nesta, a empresa mantém inalteradas as demais cláusulas pactuadas 

inicialmente; os preços contratados permanecem vantajosos para a Administração e a 

proposta apresentada pela empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI está adequada para o preço de mercado; 
existe disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas; inexistem encargos 

contratuais superiores aos já pactuados; possibilita-se a execução contratual; a renovação 

em apreço não ocasiona transfiguração do objeto originalmente contratado. Com isso, se 

pretende preservar o princípio e eficiência dos serviços públicos.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou sua habilitação jurídica e 

regularidade fiscal, conforme já autenticadas em anexo. Dessa forma, solicito a Vossa 

Excelência às providências necessárias, encaminhando a Minuta de Termo Aditivo a ser 

firmada, se assim entender conveniente.

Atenciosamente,

ROGÉRIO DE JESUS DOS SANTOS 

Diretor Administrativo
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RENOVAÇÃO CONTRATUAL
<licitac30@camarasimoes(ilho bu gov br» 
<contau>;ã:retexpressrd com hr> 
12/01/2024 10:23

De
Para

Data
Prioridade Alta

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
>

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS O

Pr«aC0(a) Scnhor(a) representante da empresa NET EXPRESS RD EQUIP. E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRE LI .

Informamos que o contrato número 015/2022 e Termo Aditivo no 001/2023, objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps lull (Hora ótica) e 100 mbps full de backup (viu ródlo) com atendimento redundante para atender à;- 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho, VENCERA EM 21/03/2024. Desse modn, para que o referido não perca sua continuidade, solicitamos que 
esta empresa nos envie um comunicado manifestando o seu Interesse, ou não, em prorrogar o prazo, o mais rápido possível oara que possamos tomar os 
medidas decorrentes. A comunicação deverá ser endereçada ao Diretor Administrativo Ca Câmara, o Sr. Rogério de Jesus dos Santos.

•s de

Alenciosamcntc,

Setor de Lcitoções e Compras 
(71)2108-7236
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Á Câmara Municipal de Simões Filho

ATT: Rogério de Jesus dos Santos

Senhor Diretor.

Venho informar que a empresa NET EXPRESS EQl 'IPAMENTOS I SUPRIMEN1 OS DE INFORMÁ11C A EIRELI, 
manifesta o interesse na renovação da vigência do contrato n° 015/2022. assinado em 22 de março de 2022 c que 
v encerá em 21 de março de 2024. firmado com a Câmara Municipal de Simões Filho, referente ao serviço de conexão 
dedicada à internet, dupla abordagem. 600 mbps full (libra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com 
atendimento redundante, manifestando a renovação para os próximos 12 meses sent reajuste nas mesmas condições e 
valores atuais do contrato firmado.

No ensejo, renovo os votos de consideração c apreço, me colocando á disposição para quaisquer esclarecimentos.

136.124.015/0001-Õ9] 
NET EXPRESS R0

Simões filho 17 de janeiro de 2024

|____ SIMÕES FILHO .BA

AV WASHINGTON LUIS. 609. COMERCIAL. LUIS EDUARDO MAGALHAES. CEP 43700-000 SIMÕES FILHO - BA
Telefone (71) 2108-7200 E-mail: contato@netexpressrd.com br
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILDD
LIMITADA

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

Pelo presente Instrumento Particular de ato Constitutivo:

VIVIANE DA SILVA CONCE1CAO PAES nacionalidade BRASILEIRA, nascida cm 
14/10/1979. casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n° 
031.309.095-59, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0883834901, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente c domiciliado(a) no(a) RUA D,

APT 103, SIMÕES FILHO I, SIMÕES FILHO, BA, CEPS/N, BLOCO 3A 
43700000, BRASIL.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO ENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que sc enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementam0 123, de 14/12/2006.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial NET EXPRESS RD 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI e nome fantasia NET 
EXPRESS RD.

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa terá sede: AVENIDA WASHINGTON LUIS, 517 , LUIS 
EDUARDO MAGALHÃES, SIMÕES FILHO, BA, CEP 43.700-000.

CLÁUSULA QUARTA. A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
depcndÊncia, mediante alteração do ato constitutivo.

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por objcto(s):
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SERVIÇOS

í
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE^
LIMITADA

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO, PROVEDORES DE ACESSO 
ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES, PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO E 
SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET.

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

4751- 2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática.
4752- 1/00 - comércio varejista especializado dc equipamentos de telefonia c comunicaçüo.
6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - sem.
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações.
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores dc serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na internet.
6319-4/00 - portais, provedores de conteúdo c outros serviços de informação na internet.
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e dc equipamentos periféricos.

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração c indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa tem o capital de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, cm moeda corrente nacional, dc responsabilidade 
do titular.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a VIVIANE DA 
SILVA CONCEICAO PAES com os poderes c atribuições dc representação ativa e passiva, 
judicial c cxtrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. A° término dc cada exercício da empresa, em 31 de dezembro.
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE v
LIMITADA

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

proccdcr-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial c do balanço dc resultado 
econômico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados.

DO FALECIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, 
o valor dc seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à 
data da resolução, verificada cm balanço especialmentc levantado.

DA DECLARAÇÃO DE DES IMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) Administrador(cs) dcclara(ni), sob as penas da lei, 
que nao está(ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da empresa, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimcntar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública ou 
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente EIRELI.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o foro de SIMÕES FTLHO/BA para o exercício 
c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

SIMÕES FILHO/BA. 20 dc janeiro de 2020.

ickrxJ (Â£X
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JUCEB

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRKLI

PROTOCOLO 2U49U8710-23/01/2020

ATO 091 - ATO CONSTITUTIVO

EVENTO 091 - ATO CONSTITUTIVO

MATRIZ

NI RE 29600477899 
CNPJ 36.124.015/0001-09 

'RTIFICO O REGISTRO EM 24/01.’2020
OTOCOLO ARQUIVAMENTO 29600477899 DE 24A) 1/2020 DATA AUTEN|I^C\0 2401/2020

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAM

n1 .
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TIANA REG1LA M G DE ARAÚJO

Sccretária-Geral

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 97942437 em 24/01/2020 
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por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
36.124.015/0001-09
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATAOE ABERTURA
24/01/2020

NOME EMPRESARIAL
NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NET EXPRESS RD

CODIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDACE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos dc Informática

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECLNOARIAS
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
61.10- 8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JUROiCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV WASHINGTON LUIS

NUMERO COMPLEMENTO
»»♦*****517

BAIRRODISTRITO
LUIS EDUARDO MAGALHAES

MUNIClRO
SIMÕES FILHO

CEP
43.700-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
OSVALDONG86@GMAIL.COM

TELEFONE
(71)9885-5926

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)• »»«»

SITLAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
24/01/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL•••••••• DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n0 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/01/2024 às 17:15:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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í MINISTÉRIO DA FAZENDA 
- Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
#

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 36.124.015/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:59:51 do dia 16/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/07/2024.
Código de controle da certidão: E748.C256.414B.0452 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Emissão: 16/01/2024 08:53GOVERNO 1)0 ESTADO DA BAHIA

%SECRETARIA DA FAZENDA

ioCertidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20240284432

RAZÃO SOCIAL

iET EXPRESS RD EQUIPAMEiTOS E SUPRIMEiTOS DE T

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

36.124.015/0001-09164.887.235

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/01/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

&&Oz.
ví)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

KRTIDÃO NEGATIVA DE

n4 ; n 1r-

... .. Qc r

Contribuinte: NET EXPRESS RD 
LTDA

- ■

7k r
Endereço: Avenida WASIIINGTO BA CEP: 43700-000

fCPF/CNPJ: 36.124.015/0001-« Vt

h IA & i
Validade: 15/04/2024

i
Ressalvando o direito do Município cobrar c inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
Municipal da Fazenda.

Esta Certidão se refere a inscrição municipal informada no âmbito da Secretaria Municipal da 
Fazenda, com amparo no artigo 314 da Lei 1.102/2018, que institui o Código Tributário Municipal 
combinado com o artigo 205, do Código Tributário Nacional.

Data de
/ t

. 4

%

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
https://gpi09.cloud.el hr/St»rví»rF.Yrr/ares*snRnçe/?idPnrtal=5h0d9ec 1-211 h-4ffb-a0a3-rom

7a7ccbf439e8&idFunc=f5cblaab-ffc4-43aa-8ed3-cdc72144dl05

Chave de Validação WEB: e8cd9806
\;

A'

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir
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CAÊ\A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

36.124.015/0001-09

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTO
AV WASHINGTON LUIS / LUIS EDUARDO MAGALH / SIMÕES FILHO / BA / 
43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade: 14/01/2024 a 12/02/2024

Certificação Número: 2024011402185357801900

Informação obtida em 16/01/2024 08:44:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.124.015/0001-09 
Certidão n°: 3698223/2024 
Expedição: 16/01/2024, às 08:48:42
Validade: 14/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que net express rd equipamentos e suprimentos de 
informática LTDA (matriz E filiais), inscrito (a) no CNPJ sob o n ° 
36.124.015/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

^*7 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

so

MINUTA DO SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 015/2022, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIREÜ.

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 
13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 
ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro portador do 
RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões 
Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária NET EXPRESS 
RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ n° 36.124.015/0001-09, situado a 

Avenida Washington Luiz n° 517 - Sala 201 - Luiz Eduardo Magalhães - Simões Filho/BA, neste ato representado
na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Sr.(a) ........................................... .

inscrito(a) no CPF/MF sob o n° . 
denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 

nos termos do art. 57, inciso II, § 2o da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.

portador(a) do R.G. n° doravante

CONTRATUAL

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 
prestação de serviço n° 015/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 019/2022, 
sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO e a empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps 
full de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho-BA, firmado em 22/03/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada no QDD 2024:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

1

Edição 2.172 | Ano 2024
22 de março de 2024

Página 122

Certificação Digital: SHLQIURD-VOFWRG9P-GTL8DCTL-OG4E1SXR
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir

de 22 de março de 2024 até 21 de março de 2025.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 8.095,00 (oito mil e noventa e cinco reais) e 
o valor global anual de R$ 97.140,00 (noventa e sete mil e cento e quarenta reais) para o período aditivado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
inclusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 

Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia,.... de de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA

Devaldo Soares de Souza

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI

TESTEMUNHAS:

CPF:CPF:
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mm ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

7 DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
7 SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO ÚNICO DO 2o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 015/2022

r*££.

OBJETO: Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 MBPS FULL (fibra 
óptica) e 100 MBPS FULL de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades 
da Câmara Municipal de Simões Filho.

VALOR
MENSAL

DESCRIÇÃO VALOR TOTALMESES

Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, 
dupla abordagem, 600 mbps full (fibra óptica) e 100 mbps 
full de backup (via rádio) com atendimento redundante 
para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho.

R$ 8.095,00 R$ 97.140,0012

R$ 97.140, 00
TOTAL GLOBAL ANUAL

VALOR MENSAL DE R$ 8.095,00 (oito mil e noventa e cinco reais);
VALOR GLOBAL DO PERÍODO DE R$ 97.140,00 (noventa e sete mil cento e quarenta reais). 
Condições de pagamento: conforme execução.
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kESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

o

Processo Administrativo: n° 396/2024 

Origem: Gabinete da Presidência 

Destino: Procuradoria Jurídica

Assunto: Autorização e encaminhamento para emissão de parecer referente ao aditivo do 

Contrato de n° 015/2022 da empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA EIRELL

DESPACHO

De acordo com as informações da Diretoria Administrativa, constatou-se que o Contrato de n° 

015/2022, firmado entre a Câmara Municipal de Simões Filho e a empresa NET EXPRESS RD 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, expirará em 21.03.2024. 

Assim, para que não haja descontinuidade na execução contratual, autorizo a abertura do 

procedimento para aditamento e encaminho o Processo Administrativo de n° 396/2024, referente a 

possibilidade de aditamento do Contrato de n° 015/2022, a fim de apreciação e emissão de 

parecer favorável ou não por este setor jurídico, em conformidade com a Lei Federal de Licitações 

e Contratos e outros normativos correlates.

Simões Filho- BA, 22 de janeiro de 2024.

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Edição 2.172 | Ano 2024
22 de março de 2024

Página 125

Certificação Digital: SHLQIURD-VOFWRG9P-GTL8DCTL-OG4E1SXR
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER JURÍDICO N°. 016/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 396/2024

EMENTA: ANÁLISE E MANIFESTAÇÃO JURÍDICA ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 015/2022. CONTRATO CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BAHIA E A 
EMPRESA NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA EIRELI. INTELIGÊNCIA DO ART. 57, II DA LEI N° 
8.666/1993. POSSIBILIDADE LEGAL.

Vieram os autos à esta Procuradoria Jurídica, para análise e manifestação acerca da possibilidade e legalidade 

de prorrogação do Contrato de Prestação de Serviço n° 015/2022, contrato celebrado entre a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BAHIA e a empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

DE INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 

serviços de conexão dedicada a internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup 

(via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho -
Ba.

Conforme justificativa exposta pela Diretoria Administrativa, anexa as fls. 25-26 dos autos, resta comprovada a 

necessidade de prorrogação contratual, haja vista que os serviços prestados pela Contratada se configuram como 

de execução continuada, não sendo passível de fragmentarão, uma vez que a sua interrupção acarretaria 

prejuízos aos interesses e princípios da Administração Pública.

De acordo com a manifestação da Diretoria Financeira há reserva orçamentária e disponibilidade financeira para 

execução do aditamento de prazo.

Por fim, frisar ainda, que o aditamento de prazo está devidamente justificado nos termos do § 2o do art. 57 da Lei 

Federal n° 8.666/93.

Ao expediente inaugura, anexou-se: Documento da Empresa Contratada manifestando interesse na prorrogação 

do prazo contratual, cópia do Contrato n.° 015/2022 e seu 1o termo aditivo, além de certidões de regularidade 

fiscal, previdenciária e trabalhista, oue deverão ter seus prazos de expiração verificados no ato da assinatura do 

termo aditivo. Documentos que a este pronunciamento se incorporam.

É o relatório. Passo a opinar.
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

FUNDAMENTAÇAO

Ab initio, somente as prorrogações expressamente previstas em lei podem ser celebradas. De fato, se a regra é 

licitar, as prorrogações, como contratações sem prévia licitação, devem ser havidas como exceções e como tal só 

podem ser praticadas se previstas em lei.

No caso em tela, trata-se de serviço continuado e situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara 

Municipal, justificando-se a prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, visto que o motivo apresentado 

encontra-se amparado em lógico raciocínio jurídico derivado da necessidade de respeitar-se a realidade dos fatos 

efetivamente ocorridos durante a relação contratual, encontrando amparo legal no inciso II e IV do artigo 57 da Lei 

8.666/93, que assim reza:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:
(...)
II-à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 
a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 
de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta 
meses, (grifos nossos)

Segundo Prof. Renato Geraldo Mendes, em sua obra Lel de licitações e contratos anotada, 4a ed, p. 177, anotação 

1266:

"Serviços contínuos são aqueles serviços auxiliares, necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contratação deva 
estender-se por mais de um exercício." (IN n° 18/97, do MARE, de 22.12.97).

No Magistério do conceituado advogado Ivan Barbosa Rigolin, serviço contínuo, ou continuado:

Significa aquela espécie de serviço que corresponde a uma necessidade 
permanente da Administração, não passível de divisão ou segmentação lógica ou 
razoável em unidades autônomas, nem módulos, nem fases, nem etapas 
independentes, porém prestado de maneira seguida, ininterrupta e indiferenciada 
ao longo do tempo, ou de outro modo posto à disposição em caráter permanente, 
em regime de sobreaviso ou prontidão. (RIGOLIN, Ivan Barbosa. Publicidade 
institucional é serviço contínuo. In Boletim de Licitações e Contratos 
Administrativos, n.° 12. São Paulo: NDJ, 1999.)
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA

Ainda nesse sentido, temos o entendimento do ilustre Jessé Torres Pereira Júnior, que entende serviços de 

execução contínua como aqueles “cuja falta paralisa ou retarda o serviço de sorte a comprometer a 

correspondente função estatal ou paraestatal”. Ou seja, tais serviços não podem ser interrompidos, não podem 

sofrer solução de continuidade, sob pena de causar prejuízos ou danos a Administração Pública.

Em pensamento homogêneo o Tribunal de Contas da União entende que o que caracteriza o caráter contínuo de 

um determinado serviço, é sua “essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma 

rotineira e permanente ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, 

de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento 

da missão institucional.” (TCU. Acórdão n° 132/2008 - Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

Data do julgamento: 12/02/2008.)
.

Segundo leciona Diógenes Gasparini:

A validade da prorrogação do contrato de prestação de serviço de execução 
contínua depende do atendimento das exigências comuns a todas as 
prorrogações. Assim, deve resultar de acordo entre as partes (consensualidade), 
fundado em interesse público devidamente demonstrado (justificativa) e 
previamente autorizado pela autoridade competente (autorização).

Para a legalidade das iguais e sucessivas prorrogações a Lei federal das 
Licitações e Contratos da Administração Pública exige, no inc. II do art. 57, que a 
contratante obtenha do contratado preços e condições mais vantajosas. (...) É 
esse o correto entendimento, dado que a prorrogação não é outra coisa senão um 
contrato celebrado sem licitação e contratar sem licitar é exceção sò permitida 
nos exatos termos das hipóteses expressamente indicadas em lei. Daí a 
interpretação restritiva. Os preços e as condições de pagamentos ofertados pelo 
contratado para fins de prorrogação com base nesse inciso devem propiciar mais 
vantagens que os preços e as condições de pagamentos praticados no mercado, 
porque é nesse universo que seriam buscados os preços e as condições de 
pagamento. Portanto, a comparação para assegurar o preço e as condições mais 
vantajosas para a Administração, não é feita com iguais elementos consignados 
no contrato e já praticados pelas partes, mas com os preços e as condições de 
pagamento verificados no mercado. A razão de ser desse modo é simples: o preço 
e as condições de pagamentos ofertados pelo contratado para fins de 
prorrogação podem ser melhores que os praticados em função do contrato, mas 
piores que os praticados no mercado.

Verifica-se que se trata de situação de comprovado interesse e conveniência da Câmara Municipal, tendo sido 

justificado a necessidade da dilatação de prazo, conforme manifestação expressa da Diretoria Administrativa, 

anexa aos autos.
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Importante ressalvar que a Lei Federal 8.666/93 prevê que toda prorrogação de prazo deverá ser por esCrt 

previamente autorizada pelo chefe do poder legislativo, vejamos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autohzada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

A solicitação em tela preenche os requisitos elencados anteriormente, visto que a solicitação de despesa justifica 

a dilação prazal e possui autorização do Presidente da Câmara para execução do objeto em epígrafe.

É possível, realmente, tal prorrogação, mas, desde que preencha concomitantemente mais dois requisitos sine 

qua non elencados no inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93: (1) obtenção de preços mais vantajosos para a 

administração e (2) obtenção de condições mais vantajosas para a administração.

Neste ponto é que devemos assinalar que o aditivo será celebrado com preço vantajoso, tendo em vista que 

haverá manutenção dos preços anteriormente pactuados, sem que haja sequer reajuste inflacionário, conforme 

manifestação da contratada.

Ademais, arvorando-se dos critérios do processo licitatório utilizados pela Câmara Municipal de Simões Filho, que 

envolve a contratação mais vantajosa e benéfica à Administração Pública, considerando inclusive que os preços 

cotados à época, eram condizentes com o valor de mercado pretérito, solidifica o que preconiza a exigência formal 

do art. 57, lida Lei 8666/93.

RECOMENDAÇÕES

Quanto às necessárias certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, verifica-se que estão todas 

validas. Porém, vale advertir que no momento da assinatura do aditivo todas as certidões devem estar válidas.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, estando o caso em tela submetido à discricionariedade do administrador de forma positiva, 
comprovada a necessidade absoluta e existente o necessário amparo legal, cumpridas as formalidades e 

atendidos os pressupostos e requisitos da Lei Federal n° 8.666/93, observadas as recomendações presentes 

no relatório deste parecer, opina esta Procuradoria pelo cabimento do termo aditivo em exame.

Saliente-se, ainda, que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até 

a presente data, dos autos do processo em epígrafe. Portanto, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o
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prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência ou na oportunidade dos atos a serem 

praticados e os já praticados no âmbito deste município, nem analisar aspectos de natureza eminentemente 

técnica ou administrativa.

Na oportunidade, sugere-se que o presente feito seja encaminhado ao controle interno, a fim de verificar a 

regularidade dos atos até aqui praticados, advertindo que eventuais apontamentos deverão ser superados para 

que a contratação pretendida seja levada a efeito.

É o parecer, salvo melhor juízo, que submeto à apreciação do Presidente da Câmara para regular prosseguimento 

do feito.

Simões Filho/BA, em 06 de fevereiro de 2024.

JANEILCE SENA DA CO
Procuradora Geral 
OAB/BA 43.858
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CONTROLADORIA INTERNA

CHECK LIST DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n°: 396/2024

Requerente: Diretoria Administrativa.

Modalidade: Prorrogação da vigência contratual da empresa NET EXPRESS RD 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.

Cumprindo determinações contidas na Resolução N°. 1.120/2005 do Tribunal dc Contas 

dos municípios do Estado da Bahia que "Dispõe sobre a criação, a implementação e a 

manutenção de Sistemas de Controle Interno nos Poderes Executivo e Legislativo municipais, 

e dá outras providências”, proccdc-sc à verificação documental do processo, à luz da lei 
8.666/93 e das legislações relacionadas à contratações públicas.

Não se 
aplicaSim Não

Apresenta capa com identificação número do processo? X

Foi apresentada justificativa para a prorrogação pretendida? X

Foi encaminhado comunicação a contratada sobre o fim da 
vigência para que demonstre interesse na prorrogação? X

A Contrata encaminhou documentação manifestando 
interesse na prorrogação? X

Foi anexado Contrato inicial e seus aditivos? X

Houve solicitação de informação quanto a disponibilidade 
orçamentária? X

Houve comunicação do setor competente quanto a existência 
de dotação para a despesa em questão? X

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 
justificativa para a renovação? X
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Não se 
aplicaSim Não

Foram anexadas e autenticadas:

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
Municipal X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito Negativo Estadual X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo Federal X

• Certidão Negativa ou positiva com efeito negativo 
trabalhista X

Certidão FGTS X

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica X

Foi anexado o Contrato Social/Alteração Contratual/ Ato 
Constitutivo? X

Há despacho da autoridade competente encaminhando o 
procedimento de aditamento contratual? X

Foi anexado documento dos sócios? X

A Minuta contratual foi anexada ao processo? X

Há Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X

O processo administrativo foi regularmente constituído, 
integrando o aditivo em análise um único processo 
administrativo,
cronológica, numerado e rubricado?

Xdevidamente autuado em sequência

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 
prosseguimento do processo em questão.

Simões filho, 07 de fevereiro de 2024.

Jané/Pmto da Silva 
Conitroladora Interna
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

x
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l

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições, com total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 

fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, bem como conforme Parecer 

Jurídico, resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo de n° 396/2024, cujo objeto 

é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de n° 015/2022. Proceda-se a seguir, 

as providências complementares: comunicado, publicação e empenho para os devidos 

efeitos legais.

Simões Filho/Bahia, 15 de fevereiro de 2024.

DéValdo Soares de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA ft

ATO DE PUBLICAÇÃO DO 2o TERMO ADITIVO AO CONTRATO

NO 015/2022

Por determinação do Exmo. Sr. Devaldo Soares de Souza, Presidente da Câmara 

Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após 

ratificação e homologação, autoriza a publicação do 2o Termo Aditivo 

Contratual, referente ao contrato n° 015/2022, que tem como objeto a 

Contratação de empresa especializada nos serviços de conexão dedicada à 

internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup 

(via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da 

Câmara Municipal de Simões Filho-BA. A empresa contratada é a NET EXPRESS 

RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, com valor 
global de R$ 97.140,00 (noventa e sete mil cento e quarenta reais), para o 

período de 22/03/2024 a 21/03/2025.

PUBLICADO NO MURAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SIMÕES FILHO, EM K/tó,/^

p .
Rogério Jesus dos Santos 

Diretor de Adm. Geral da Câma'

Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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Simões Filho, 16 de fevereiro 24.

Processo Administrativo: n° 396/2024 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Setor de Contabilidade 

Assunto: Solicitação da suplementação de Empenho.

Prezados (as) Senhores (as):

Tendo em vista, a regularidade do Processo Administrativo n° 396/2024, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada nos serviços de conexão dedicada à 
internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via 
rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho-BA, venho solicitar a devida suplementação do empenho no valor 
correspondente ao exercício 2024, conforme dados abaixo:

- Nome da empresa: NET EXPRESS RD EQUIP. E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI;
- CNPJ n° 36.124.015/0001-09;
- 2o Termo Aditivo ao contrato n° 015/2022;
- Prazo da contratação: 22/03/2024 a 21/03/2025.

Atenciosamente,

Rogério dèOesus dos Santos
Diretor Administrativo

Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Reforço de Solicitação de Despesa

FEVEREIRO/2024

Processo Reforço 1

- CLASSIFICAÇÃO — 
Órgão:
Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunção:
Programa:
Ação:
Natureza de Despesa: 
SubElemento:

Fonte:
Centro Custo:

01 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

01 Legislativa 
031 Ação Legislativa
0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

D

15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

Objeto: Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com 
atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

Justificativa: Justifica-se a contratação pleiteada para assegurar uma comunicação mais efic*nte e moderna para a Câmara Municipal de Simões Filho, 
no que tange aos serviços de internet, bem como atender melhor os procedimentos j administrativos e assegurar maior rapidez nas atividades do mandato 
pa^' mtar dos Vereadores em sua função (legislativa municipal.

FORNECEDOR

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
AVENIDA WASHINGTON LUIS 
LUIS EDUARDO MAGALHAES 

DADOS BANCÁRIOS

CNPJ/CPF: 36124015000109Nome:
Endereço:

Bairro:

Compl:

Cidade: Simões Filho UF: BA

Agência: Conta:Banco:

SALDO DISPONÍVELSOLICITAÇÃO ALTERADA VALOR REFORÇOSALDO ANTERIOR

N° SOLICITADA APROVADA 21.856,50 75.283,50 97.140,00

17 02/01/2024 16/01/2024

r- HISTÓRICO
Prorrogação da vigência contratual, referente ao contrato n° 015/2022. Período da prorrogação: de 22/03/2024 a 21/03/2025. Valor reforçado é 
referente ao período utilizado em 2024.

Sw —JTA E CINCO MIL E DUZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 75.283,50

| Und. | Qtd. I Estimado TotalProduto/Serviço

Serviços de conexão dedicada à internet
PrestajSo de serviços Oe conexão dedicada a internet, Ojpla abordao»". SCO mbps full (fibra iplica) o ICO mbps full de 
backup (va rédio) com frendiTonto red-ndanio, horclogado pala snalol ser. limite de fafego cc<n na^ulençSo 
t&cmcodisponivet 24 ho'as por oía e 07 dias per semana

UND 1,0.0.. 21.856,50 21.856.500

suporte

Valor Reservado: 21.856.50

Data: 15/02/2024

Autorizo a ALTERAÇÃO da Solicitação de Despesa Este Reforço foi processada de acordo com a legislação vigente
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ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Reforço de Empenho

FEVEREIRO/2024

Fonte: 15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosProcosso Reforço 1

- FORNECEDOR 
Nome:
Endereço: AVENIDA WASHINGTON LUIS 
Bairro:

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
Compl:

Cidade: Simões Filho

CNPJ/CPF: 36124015000109

UF: BALUIS EDUARDO MAGALHAES

— CLASSIFICAÇÃO -
Unidade Orçamentária: 
Função:
SubFunção:
Programa:
Açâo:
Natureza Despesa:

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
01 Legislativa 
031 Ação Legislativa
0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS PÚBLICAS 
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 

33904000 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

35 - Convite. Art. 22 Inciso III Lei 8.666/93Licitação:

SALDO ANTERIOR VALOR REFORÇO -r- SALDO DISPONÍVEL -EMPENHO ALTERADO

21.856,50 75.283,50 97.140,00N° TIPO EMISSÃO CONTRATO

015/2022n25 Estimativo 02/01/2024

- HISTÓRICO ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Prorrogação da vigência contratual com a empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI. Termo Aditivo 
002-2024 // Vigência: 22/03/2024 a 21/03/2025.

SETENTA E CINCO MIL E DUZENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 75.283,50

Data: 20/02/2024

Autorizo a ALTERAÇÃO do empenho Este Reforço foi processada do acordo com a legislação vigente
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL

SEGUNDO ADITAMENTO CONTRATUAL PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 015/2022, 
CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO E A 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI.

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, NO ESTADO DA BAHIA, Ente de Direito Púbico, CNPJ n° 
13.612.270/0001-03, com endereço na Praça da Bíblia, s/n, Centro, Simões Filho - Bahia, CEP: 43.700-000, neste 
ato representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador DEVALDO SOARES DE SOUZA, brasileiro portador do 
RG n°. 06.608.322-24 SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o n°. 886.624.705-72, residente e domiciliado em Simões 

Filho - Bahia doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a sociedade empresária NET EXPRESS 
RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, CNPJ n° 36.124.015/0001-09, situado a 

Avenida Washington Luiz, n° 517 - Sala 201 - Luiz Eduardo Magalhães - Simões Filho/BA, neste ato representado 

na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pela Sra. VIVIANE DA SILVA CONCEIÇÃO 

PAES, portadora do RG sob n° 08.838.349-01, inscrita no CPF/MF sob o n° 031.309.095-59, doravante 
denominada CONTRATADA, para efeitos deste ato, ajustam e acordam, o presente TERMO ADITIVO 

CONTRATUAL, nos termos do art. 57, indso II, § 2o da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
legislações pertinentes e pelas dáusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes.
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de 
prestação de serviço n° 015/2022, autorizado pelo despacho constante no processo administrativo n°. 019/2022, 

sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato celebrado entre a 
CÂMARA MUNiaPAL DE SIMÕES FILHO e 3 empresa NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps 
full de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às necessidades da Câmara Municipal de 

Simões Filho-BA, firmado em 22/03/2022, nos termos previstos em sua Cláusula Quinta - PRAZO CONTRATUAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditamento correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 

especificada no QDD 2024:

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho
Atividade: 01.031.001.2.001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não vinculados de impostos

IURAÕn
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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente Termo Aditivo, fica prorrogado o prazo contratual, passando a viger e a produzir seus efeitos a partir 
de 22 de março de 2024 até 21 de março de 2025.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO
Mantêm-se inalterados os valores pactuados no importe mensal de R$ 8.095,00 (oito mil e noventa e cinco reais) e 

o valor global anual de R$ 97.140,00 (noventa e sete mil e cento e quarenta reais) para o período aditivado.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A prorrogação de prazo ora pactuada, encontra respaldada no art. 57, inciso II, c/c § 2o da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO
A Contratante poderá rescindir administrativamente e unilateralmente o presente contrato a qualquer tempo, 
indusive em caso de realização de novo processo de contratação ou licitatório para o mesmo objeto, hipótese em 
que não ensejará qualquer tipo de indenização pela rescisão antecipada.

CLAUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇAO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo de Aditamento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo subscritas.

Simões Filho - Bahia, 20 de fevereiro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO- CONTRATANTE 

DEVALDO SOARES DE SOUZA

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIREU- CONTRATADA 
VIVIANE DA SILVA CONCEIÇÃO PAES

TESTEMUNHAS:

CPR^G.SItilf-O1) Sf

2

Edição 2.172 | Ano 2024
22 de março de 2024

Página 139

Certificação Digital: SHLQIURD-VOFWRG9P-GTL8DCTL-OG4E1SXR
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



%

if9
ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO UNICO DO 2o TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 015/2022

OBJETO: Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, dupla abordagem, 600 MBPS FULL 
(fibra óptica) e 100 MBPS FULL de backup (via rádio) com atendimento redundante para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho.

VALOR
MENSAL

DESCRIÇÃO MESES VALOR TOTAL

Prestação de serviços de conexão dedicada à internet, 
dupla abordagem, 600 mbps full (fibra óptica) e 100 mbps 
full de backup (via rádio) com atendimento redundante 
para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho.

12 R$ 8.095,00 R$ 97.140,00

R$ 97.140, OOTOTAL GLOBAL ANUAL

VALOR MENSAL DE R$ 8.095,00 (oito mil e noventa e cinco reais);
VALOR GLOBAL DO PERÍODO DE R$ 97.140,00 (noventa e sete mil cento e quarenta reais). 
Condições de pagamento: conforme execução.

3- • ' O ^
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 36.124.015/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:59:51 do dia 16/01/2024 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 14/07/2024.
Código de controle da certidão: E748.C256.414B.0452 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO 1)0 ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 06/02/2024 13:45

o/
%

Certidão Negativa de Débitos Tributári £

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198f'-Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20240582440

RAZÃO SOCIAL

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE I

INSCRIÇÃO ESTADO AL CNPJ

164.887.235 36.124.015/0001-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/02/2024. conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Rccoita Federal do Ministério da Fazenda.

RclCcnidaoNcgativa.rpíPágina 1 dc I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILÍÍO e

o
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAfwm rirei I *

:RTlDÂO NEC ATIVA DE DÉBITOSCE

OS DE INFORMÁTICAContribuinte: NET EXPRESS 
LTDA

Endereço: Avenida WASHINGTON IXJIS N°517 - - 

CPF/CNPJ: 36.124.015/0001-'

Filho-BA CEP: 43700-000

9
f

U ■Daia de emissão: Validade: 06/05/2024
!I

. 1
Ressalvando o direito do Municípto!cobrar c inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
Municipal da Fazenda.

Esta Certidão sc refere 
Fazenda, com amparo r 
combinado com o artig

1
nicipal daa inscrição municipal mrormaaa no amoito cia àccrctana ivn

° c“ig° ™b“tário Municipal,

Ml

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do seguinte link: 
hltps://gpi09.cloud.cl.com.br/ScrvcrExcc/accssoBase/?idPortal=5b0d9ccl-21 Ib-4t!b-a0a3-

7a7ecbf439e8&idFunc=f5cb 1 aab-rfe4-43aa-8ed3-cde72144dl 05

Chave de Validação WEB: fd74174b

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir <-
l

\ kCAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

36.124.015/0001-09

NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTO
AV WASHINGTON LUIS / LUIS EDUARDO MAGALH / SIMÕES FILHO / BA/ 
43700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:02/02/2024 a 02/03/2024

Certificação Número: 2024020220254628751632

Informação obtida em 06/02/2024 13:35:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

<
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS1

Nome: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.124.015/0001-09 
Certidão n°: 8609071/2024 
Expedição: 06/02/2024, às 13:55:49
Validade: 04/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n° 
36.124.015/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

*P«1 . r>r
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
Sf

-<■

Í-
C

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NET EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
LTD A

CPF/CNPJ: 36.124.015/0001-09

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD c CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corrcgcdoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e (íii-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

apresenta a relação de empresas e pessoas físicas queO Cadastro :\aciomil de Empresas Inidôneas e Suspensas 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

/CP IS)

Pública.

O Cadastro i\'acional de Empresas Punidas tC:\EP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
Jins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse uu lermos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:39:24 do dia 06/02/2024 , com validade até o dia 07/03/2024.

20v.hr/Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs.cmi

Código de controle da certidão: 8S7CI JJ87LSrBYFSoNPs

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2024, AO CONTRATO N° 015/2022

o.

\
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 002/2024, AO CONTRATO N° 015/2022. \

A camara Municipal tíe Simões Filho torna público o resumo do Termo Aditivo de Prazo n° 002/2024; 
Processo Administrativo n° 396/2024. referente ao Contrato n° 015/2022; Empresa contratada: NET 
EXPRESS RD EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA; CNPJ n° 36.124.015/0001- 
09; Objeto: Contratação du empresa especializada nos serviços de conexão ded eado à Internet, dupla 
abordagem. 600 mbps full (fibra ótica) e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento redundante 
para atender ás necessidades da Câmara Municipal de Simões Filho. O valor adillvado é tíe R$ 97.140,00 
(noventa e sete mil, cento e quarenta reals); Data da assinatura: 20/02/2024; Vigônda: 22/03/2024 a 
21/03/2025; Dotação: Órgão/Unidatíe: 01.01.001; Atividade: 01.031.001.2.001; Elemento de Despesa: 
3.3.90.40.00. Devaltío Soares de Souza - Presidente da Câmara Municipal tíe Simões Filho/BA, 27 de 
fevereiro do 2024.

Certificação Digital: 91UFT5YY-XQ156QGV-HUQKPSJE-F1LTVFDR 
VorsSo eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Câmara Mtftcipil

áX/ SIMÕES FILHO

ÜPORTARIA N.°lI0/2023

ESTADO DA BAHIA
c*mara MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N*. 110/2023

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS AOMINISfRATIVOS NO
Âmbito dacAmara municipai de simOes fiiho-ba.

O PRES4DENTE da CÂMARA MUNIQPAI Dt SIMÔIS fu HO, Eoado C* Bah ». no UÍC d« íum 
autbutçôe» legalt eonfonca» pe-o ReCmen-.o Intamo da Cã-ara MunJolDal. • «m 
a Ui Orginíca Municipal
CONSIDERANDO qu-;, c«Cí a Administração Pvlbliu, nos termos da UI Federal n?. 14.133/21 e 
Decreto legislativo riv. 002/2023, acompanhar 0 ( scatter a e»ecLç3o do» contrato; celebrados, 
itravéí de um representante da AdmintstraçJo Pública » designado;
CONSIDERANDO ) .meouiona de a Admin suaçJo PJtAc* adotar 5Wd.-»mos (jue perm,um a 
gestSo mais eficiente do»

CONSIDERANDO a necessidade dc padronizar os picccd,- : itos Co acompanhamento e flscalUaçío 
dos contratos mantidos por este órgão público;
RESOLVE:

Art. 1*. Design ar o se« «*sor ROGERK) D£ JESUS DOS SANTOS, matricula r>*. 1W0, corro Geitcr de 
Contratos Administrativos no Smbito da Câmara Municipal de $,mc«s f,lho-SA, em conformidade 
com o art. 6 do Decreto leg slativo n?. CO2/2023.

Art, 2». Des.gnjr o scr. dor UElfTON GOMES DOS SANTOS, matrícula rO. 2011, comosubjtituto do 
» no 1 mbit o da Clmira Municipal de S-móes f ilho-BA, com lulcroGestcrde Contratos Adi

no art. 6 do Decreto leg-.lativo n*. 002/2023.

Art. 3». C e«tor do contrato e nos seus afastamentos e Impedimento» legais, ao seu substituto, 
daverá observar o quanto disposto no art, 13 do Decreto legislativo n*. 002/2023.

Art. 4». Esta Portara entra em vigor na data de sua publi<aç3o

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabineic da Presidência, lide fevereiro de 202.L

OESOUEA

Niç» Ol »/n - Ce*lr 1 - CIP. 41N0C01 - ' ~i<l riho - (UnU
»N0/JIM-»?27T*W*r(fi;
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Página 3Câmara Municipal
SIMÕES FILHO

PORTARIAS N° 067 E 068/2024

^«^PALO*

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA V

PORTARIA N». 067/2024

DESIGNAR SERVIDORES PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATOS NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM 
CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA 
LEI FEDERAI N». 8.6G6/93, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Eitado da Bahia, no uso de suas 
auibuiçfles legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela lei Orgânica do 
Município dc Simões Filho -BA e conformidade com artigo 67, da Lei Federal n*. 8666/93, que 
determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da 
Administração especialmente designado;
RESOLVE:

Art. 1? - Designar o servidor ROMÁRIO ARAUJO PEREIRA, matricula n«. 1323, para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato de Prestação de Serviço n*. 015/2023, celebrado entre a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA e a sociedade empresária NET EXPRESS RD 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI, cujo objeto é a "contratação de 
empresa especializada para prestação dc serviços de conexSo dedicada à internet, dupla 
abordagem, 600 mbps full (fibra óticii) e 100 mbps full de backup (via rádio) com atendimento 
redundante para atender às necessidades da Cámaro Municipal de Simões Filho - Bahia.'

DAS ATRIBUIÇÕES DOS FISCAIS DE CONTRATO

Art. 2?. - São atribuições do fiscal tccrico de contrato:

I - prestar apoio ao gestor nas civersas atividades inerentes ao acompanhamento e à execução 
do contrato devendo, se for o caso, utilizar o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou 
instrumento equivalente estabelecido no Termo de Referência:

II • participar da reunião inicial da execução dos serviços da contratada, quando convocado;

III - elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessárias, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo;

Pnp a» Bfcui. v'" - c«*tro- ap.« jjixsox -ttm&t i íh. - aihi» 
Tufa.: (n) 2108-7203/ 21W-722;
sif
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Página 4Câmara Municipal
SIMÕES FILHO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

IV • elaborar c assinar o termo de recebimento provisório ou documento equivalente, quando 
da entrega do ob|eto resultante de cada ordem de serviço, Juntamente com o fiscal 
administrativo;

V - avaliar, cm conjunto com o fiscal administrativo, a qualidade dos serviços realizados e 
justificativas, de acordo com os critérios de jceitaçiío definidos cm contrato;

VI - prestar Informações a respeito da e»ecuç3o dos serviços e de eventuais glosas nos 
pagamentos devidos á contratada;

VII - realizar a pesquisa de preços nos moldes instruídos em normativos específicos, visando ã 
comprovação da vantajosídade dos preços prat cados para fins dc prorrogação de vigência 
contratual, repactuações c/ou reajustes do contrato, encaminhando-a ao gestor de contrato 
para ateste e prosseguimento;

VIII - verificar a manutenção das condições classlficatôrias referentes à habilitação técnica da 
contratada;

IX - encaminhar ao Diretor Administrativo, por escrito, relato das situações que exigirem 
decisões e providências que ultrapassem a sua competência, para que cm tempo hábil sejam 
adotadas medidas saneadoras;

X - Informar o gestor de contrato sobre a necessidade dc aplicação dc eventua s sanções 
administrativas è contratada, quando for o caso, mediante justificativa;

XI - realizar constantes reavaliações do objeto do contrato, propondo medidas com vistas ã 
redução dos gastos, bem como aquelas que visem melhor racionalização dos serviços;

XII - monitorar, durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, constantemente, 
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à contratado a correção das faltas, falhos c irregularidades constaladas;

XIII - realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o periodo escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, sc for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços;

XIV * apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso. a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de D

P(»Ç»d»Blt>l*, v1' -e-nlro-ac.-ljrcoao- *mSr> llKa B.hi. 
r»«r^.:pi) j:ce?zco/jioí-zjz;
SI»'
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SIMÕES FILHO

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

O.

valorei a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor de 
contrato;

XV - elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao 
periodo de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo;

Art. 3*. A critério da autoridade competente e levando em consideração os aspectos 
operacionais de cada contratação cm conjunto com a disponibilidade de servidores lotados na 
unidade, as atribuições dos fiscais técnicos e administrativos poderão ser desempenhadas por 
um único servidor.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 4». 0 registro rias ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos 
relacionados ã execução do cbjcto poderão ser organirados em processo de fiscalização 
especifico.

Parágrafo único - eventual 'processo de fiscalização especifico" deverá ser vinculado, nos 
sistemas de controle de protocolo c movimentação processual, ao processo principal cm que 
ocorreu a contratação, c suas conclusões deverão ser trasladadas para os autos principais, a fim 
de evitar perda de informação.

Art. 5®. Os contratos deverão ser executados fielmente pelas partes, em conformidade com as 
cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

Art. 6®. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou cm legislação 
pertinente deverão ser tratadas entre a DIRETORIA ADMINISTRATIVA e 
CONTRATADA

empresa

Art 7®. Dê-so ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 8®. Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. i

Gabinete da Presidência, 06 demarço de 2824.

'AIDO SOARES DE SOUZA
PRESIDENTE CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO

Prip tíd 6it> i». - Critro- CEP. 4 JJXWXC - SW.r«s Site- Paha
Tc*(«: <n) J13Í-TÍM/ }1M 7»?

Wr.w-w tf
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r3S Ficha de Informação
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Dados do Processo |

: Data: 10/01/2024 16:19:1N°: 396
Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO
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